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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 00159/2026
Autor Ver. ADANILDSON SICSU GOMES
 

Para: Fabio Garcia 
Prefeito 
 
Assunto: Solicitação de envio de equipe do Castramóvel
 
 
Senhor Presidente,
 

O vereador que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio de expediente
ao Sr. Fabio Garcia prefeito a disponibilização de atendimento do Castramóvel em nosso
município, com o objetivo de realizar a castração de cães e gatos, contribuindo para o
controle populacional de animais e para a promoção da saúde pública.

 
 

JUSTIFICATIVA

A presença do Castramóvel é de grande importância para a comunidade, pois auxilia
na redução do número de animais abandonados, previne doenças, diminui casos de maus-
tratos e melhora a qualidade de vida tanto dos animais quanto da população.
Destacamos que muitos tutores não possuem condições financeiras para custear o
procedimento em clínicas particulares, tornando o atendimento gratuito ou de baixo custo
fundamental para atender a demanda existente no município.
Dessa forma, solicitamos que seja analisada a possibilidade de inclusão do nosso município
no cronograma de atendimento do Castramóvel, beneficiando a população e contribuindo
com as políticas públicas de bem-estar animal.
Sem mais para o momento, agradecemos pela atenção e aguardamos retorno.

 
 

Guajará-Mirim (RO) 17 de março de 2026
 
 
 
 
ADANILDSON SICSU GOMES
VEREADOR
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Documento assinado eletronicamente por ADANILDSON SICSU GOMES, Vereador (a) , em
17/03/2026 às 10:10, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.guajaramirim.ro.gov.br, informando o ID
826461 e o código verificador DE391AB2.
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